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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Márcio Oliveira Pessanha – Secretário de Governo

DIÁRIO OFICIAL PODER EXECUTIVO
PUBLICAÇÕES EQUIPE DE PUBLICAÇÃO

Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Marcio Oliveira Pessanha

República Federativa do Brasil – Estado Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 – Quissamã – Rio de Janeiro - RJ.

EDITAL

A Secretaria  Municipal  de  Administração  do  Município  de  Quissamã  –  RJ,  torna

público com fulcro no § 1º do artigo 34 da Lei 8.666/93, que estará procedendo à atualização

dos registros e cadastramentos de novos fornecedores. Os interessados deverão comparecer ao

protocolo situado à Rua Conde de Araruama,  425, Centro – Quissamã – RJ, no horário de

08:00h às 11:30h e das 13:30h às 17:00h, com as originais e cópias da documentação abaixo

relacionada:

OBS: VIA INTERNET só será aceita em original

 -As Certidões, que não contêm impresso o prazo de validade, terão validade de 90 dias.

 Contrato Social

 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - CNPJ

 Cartão de Inscrição Estadual

 Alvará

 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União

 Certidão Negativa – ICMS

 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa - Procuradoria Geral do Estado

 Certidão Negativa de Cadastro de Atividade Econômica – ISS

 Certidão de Regularidade de Situação – FGTS

 Xerox da Cédula de Identidade dos Sócios

 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da Sede

da Pessoa Jurídica

 Certidão de Pessoa Jurídica – CREA 

FABÍULA ROSA DE SOUZA
Diretor do Departamento de Cadastro de Fornecedores

Mat. 6771
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1 – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2018.
2  –  Fato gerador:  Processo  nº  9855/2017,  Pregão  Presencial  nº  124/2017  -
SEGOV.
3 – Celebrado entre o Município de Quissamã e FORTE TELECOM LTDA.
4  –  Objeto:  Contratação  de  empresa  para  prestação  dos  serviços  de
telecomunicações para locação de link dedicado à internet para a Prefeitura de
Quissamã, conforme projeto básico que integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
6 – Prazo do aditivo: 03 (três) meses
7 – Valor do aditivo: R$ 30.000,00.

Quissamã (RJ),17 de janeiro de 2019.

Márcio Oliveira Pessanha

Secretário Municipal de Governo

Geral: (024) 768-1021          Gabinete: (024) 768-1130        Fax (024) 768-1120

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 207/2018 – VINCULADO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 182/2018.

2 -  Fato gerador: Solicitação Nº 2821/2018 – Pregão nº 187/2018 –  Processo nº

12.240/2018 – CECLA.

3 -  Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa  CARDIM & CARDIM

LTDA.

4  – Objeto:  Contratação  de  empresa  para  serviços  de  locação,  instalação  e

operação de equipamentos de sonorização e iluminação de palco, gerador,  trio

palco,  trio  elétrico  (Truck),  tendas,  serviços  de  locução,  para  atender  a

programação do Réveillon,  Aniversário,  Emancipação Político e Administrativo e

Verão, conforme especificação e elementos técnicos constantes no projeto básico,

que integra este contrato.

5 - Prazo do Contrato:  Os serviços  serão realizados no período compreendido

entre 31/12/2018 à 24/02/2019.

6 - Forma de Pagamento: Em 09 (nove) parcelas.

7 - Valor total: R$ 61.850,00 (sessenta e um mil, oitocentos e cinquenta reais).

Quissamã (RJ), 17 de janeiro de 2019.

                  

Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 206/2018 – VINCULADO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 181/2018.

2 -  Fato gerador: Solicitação Nº 2821/2018 – Pregão nº 187/2018 –  Processo nº

12.240/2018 – CECLA.

3 -  Celebrado entre o Município de Quissamã e a  empresa  ASSAF E ASSAF

SONORIZAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

4  – Objeto:  Contratação  de  empresa  para  serviços  de  locação,  instalação  e

operação de equipamentos de sonorização e iluminação de palco, gerador,  trio

palco,  trio  elétrico  (Truck),  tendas,  serviços  de  locução,  para  atender  a

programação do Réveillon,  Aniversário,  Emancipação Político e Administrativo e

Verão, conforme especificação e elementos técnicos constantes no projeto básico,

que integra este contrato.

5 - Prazo do Contrato:  Os serviços  serão realizados no período compreendido

entre 31/12/2018 à 24/02/2019.

6 - Forma de Pagamento: Em 09 (nove) parcelas.

7 - Valor total: R$ 80.015,00 (oitenta mil e quinze reais).

Quissamã (RJ), 17 de janeiro de 2019.

                  

Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

P O R T A R I A N° 17.000/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE:  conceder,  a pedido,  licença sem vencimento a servidora THAIS

COELHO PINTO, mat. n° 8123, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no

período de 14 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2020, nos termos da Lei

n° 937/2007, de acordo com o processo n° 13.014/2018.

 Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2019.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
COORDENADORIA ESPECIAL DE TRANSPORTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2019
Processo Administrativo n° 6327/2018

OBJETO: Contratação de leiloeiro oficial para organização, divulgação e 
realização de alienações de bens móveis e materiais inservíveis de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Quissamã, considerados obsoletos, sucateados, 
irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou de recuperação antieconômica.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 01/02/2019 – 09h00.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, n° 425 – 
Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, 
mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 
(uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 
11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 
11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de 
download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 17 de Janeiro de 2019.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 208/2018 – VINCULADO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 183/2018.

2 -  Fato gerador: Solicitação Nº 2821/2018 – Pregão nº 187/2018 –  Processo nº

12.240/2018 – CECLA.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa IRENE PROMOÇÕES

E EVENTOS LTDA.

4  – Objeto:  Contratação  de  empresa  para  serviços  de  locação,  instalação  e

operação de equipamentos de sonorização e iluminação de palco, gerador,  trio

palco,  trio  elétrico  (Truck),  tendas,  serviços  de  locução,  para  atender  a

programação do Réveillon,  Aniversário,  Emancipação Político e Administrativo e

Verão, conforme especificação e elementos técnicos constantes no projeto básico,

que integra este contrato.

5 - Prazo do Contrato:  Os serviços  serão realizados no período compreendido

entre 31/12/2018 à 24/02/2019.

6 - Forma de Pagamento: Em 09 (nove) parcelas.

7 - Valor total: R$ 13.676,00 (treze mil, seiscentos e setenta e seis reais).

Quissamã (RJ), 17 de janeiro de 2019.

                  

Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 209/2018 – VINCULADO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 184/2018.

2 -  Fato gerador: Solicitação Nº 2821/2018 – Pregão nº 187/2018 –  Processo nº

12.240/2018 – CECLA.

3  -  Celebrado entre o Município de Quissamã e  a  empresa MEDEIROS

EMPREENDIMENTOS EIRELI.

4  – Objeto:  Contratação  de  empresa  para  serviços  de  locação,  instalação  e

operação de equipamentos de sonorização e iluminação de palco, gerador,  trio

palco,  trio  elétrico  (Truck),  tendas,  serviços  de  locução,  para  atender  a

programação do Réveillon,  Aniversário,  Emancipação Político e Administrativo e

Verão, conforme especificação e elementos técnicos constantes no projeto básico,

que integra este contrato.

5 - Prazo do Contrato:  Os serviços  serão realizados no período compreendido

entre 31/12/2018 à 24/02/2019.

6 - Forma de Pagamento: Em 09 (nove) parcelas.

7 - Valor total: R$ 12.857,00 (doze mil, oitocentos e cinquenta e sete reais).

Quissamã (RJ), 17 de janeiro de 2019.

                  

Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 210/2018 – VINCULADO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 185/2018.

2 -  Fato gerador: Solicitação Nº 2821/2018 – Pregão nº 187/2018 –  Processo nº

12.240/2018 – CECLA.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa PCP EQUIPAMENTOS

ELÉTRICOS LTDA.

4  – Objeto:  Contratação  de  empresa  para  serviços  de  locação,  instalação  e

operação de equipamentos de sonorização e iluminação de palco, gerador,  trio

palco,  trio  elétrico  (Truck),  tendas,  serviços  de  locução,  para  atender  a

programação do Réveillon,  Aniversário,  Emancipação Político e Administrativo e

Verão, conforme especificação e elementos técnicos constantes no projeto básico,

que integra este contrato.

5 - Prazo do Contrato:  Os serviços  serão realizados no período compreendido

entre 31/12/2018 à 24/02/2019.

6 - Forma de Pagamento: Em 09 (nove) parcelas.

7 - Valor total: R$ 3.690,00 (três mil, seiscentos e noventa reais).

Quissamã (RJ), 17 de janeiro de 2019.

                  

Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 211/2018 – VINCULADO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 186/2018.

2 -  Fato gerador: Solicitação Nº 2821/2018 – Pregão nº 187/2018 –  Processo nº

12.240/2018 – CECLA.

3 -  Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa  SG MUSIC HALL

INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA.

4  – Objeto:  Contratação  de  empresa  para  serviços  de  locação,  instalação  e

operação de equipamentos de sonorização e iluminação de palco, gerador,  trio

palco,  trio  elétrico  (Truck),  tendas,  serviços  de  locução,  para  atender  a

programação do Réveillon,  Aniversário,  Emancipação Político e Administrativo e

Verão, conforme especificação e elementos técnicos constantes no projeto básico,

que integra este contrato.

5 - Prazo do Contrato:  Os serviços  serão realizados no período compreendido

entre 31/12/2018 à 24/02/2019.

6 - Forma de Pagamento: Em 09 (nove) parcelas.

7 - Valor total: R$ 204.240,00 (duzentos e quatro mil, duzentos e quarenta reais).

Quissamã (RJ), 17 de janeiro de 2019.

                  

Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadora Especial de Cultura e Lazer
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019
Processo Administrativo nº 10202/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de Consultoria Pre-

videnciária, profissional de natureza previdenciária, Censo Previdenciário, Implantação do Regime

Próprio de Previdência Social – RPPS da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ.

VALOR ESTIMADO: R$  241.663,82

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 30/01/2019 – 09h00.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão Permanente de

Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

CONDIÇÕES  PARA  A  RETIRADA  DO  EDITAL:  O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos

interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante requerimento em papel

timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) Cartucho de tinta preto original HP 950, de segunda

a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no

horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através

de download no site: http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 17 de Janeiro de 2019.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

                                 

   Com  base  no  Artigo  25,  da  Lei  nº  8.666/93,  reconheço  a
INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa E.M.LINHARES

JUNIOR,  referente  a contratação de empresa especializada para realizar
serviços de avaliação, com emissão de laudo técnico de 25 registradores de
Ponto Biométrico da marca DIMEP, mod. PRINTPOINT II B,   conforme
Ofício nº 010/2019 do processo nº 10481/2018.

Quissamã(RJ), 16 de janeiro de 2019.

Rosimar Maia Chevrand

Secretária Municipal de Administração

 em exercício conf. Portaria nº 16.085/2019

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra,  com base no Ofício nº
010/2019, Processo nº 10481/2018, nos termos do Artigo 25, da Lei nº.
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 16 de janeiro de 2019.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

                                 

   Com  base  no  Artigo  25,  da  Lei  nº  8.666/93,  reconheço  a
INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa E.M.LINHARES

JUNIOR,  referente  a contratação de empresa especializada para realizar
serviços de avaliação, com emissão de laudo técnico de 25 registradores de
Ponto Biométrico da marca DIMEP, mod. PRINTPOINT II B,   conforme
Ofício nº 010/2019 do processo nº 10481/2018.

Quissamã(RJ), 16 de janeiro de 2019.

Rosimar Maia Chevrand

Secretária Municipal de Administração

 em exercício conf. Portaria nº 16.085/2019

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra,  com base no Ofício nº
010/2019, Processo nº 10481/2018, nos termos do Artigo 25, da Lei nº.
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 16 de janeiro de 2019.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita

R .J .

R . J.

P O R T A R I A Nº 17.001/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso de suas  atribuições

legais,

RESOLVE: Designar os senhores abaixo relacionados para comporem a Comissão

Especial de Licitação para o desenvolvimento dos trabalhos referentes à Tomada de

Preços n° 001/2019, que trata da contratação de empresa especializada para serviços

de reforma e ampliação da Praça Enéas do Nascimento Ribeiro, no Bairro Matias:

DONATO TAVARES DE SOUZA PRESIDENTE

ELIETE MATOS MACHADO MEMBRO

CHARLES ALEXANDER MIZHARI MEMBRO

Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2019.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 17.002  /2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:  conceder  Licença  Maternidade à  servidora MAÍRA DE AZEVEDO
OLIVEIRA, mat. n° 8230, PNS – ENGENHARIA CIVIL, no período de 03.01.2019
a  03.05.2019,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Obras,  Serviços  Públicos  e
Urbanismo, conforme Processo n° 112/2019.

Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2019.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A N° 17.003/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE:  designar  a  Agente  de  Crédito,  CASSIANA DA CONCEIÇÃO
FERREIRA, mat. n° 2277, para responder pelo expediente do Coordenador de
Microcrédito, VERA LÚCIA PATROCÍNIO, mat. n° 5054, no período de 04 de
fevereiro de 2019 a 06 de março de 2019, lotadas na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, por motivo de férias.

Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2019.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A N° 17.011/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE: conceder, a pedido, licença sem vencimento a servidora MÁRCIA
REGINA MORAIS GONDIM, mat. n° 2694, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, no período de 1º de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2020, nos
termos da Lei n° 937/2007, de acordo com o processo n° 279/2019.

 Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2019.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício
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P O R T A R I A N° 17.004/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE:  prorrogar  a  redução  de  carga  horária,  em 50%  (cinquenta  por

cento), do servidor SANDRO LEAL NUNES, mat. 2251, Eletricista, lotado na

Secretaria Municipal de Administração, pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir

do término do prazo da Portaria nº 15.090/2018, de acordo com o processo nº

8121/2014.

Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2019.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A N° 17.015/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE:  exonerar  os  senhores  abaixo  relacionados,  a  contar  de  02  de

janeiro de 2019, lotados na Secretaria Municipal de Fazenda.

Mat. Nome Cargo Comissionado

6438 Hugo Iedo de Souza Peçanha Assessor de Apoio Fazendário II - CC-8

6439 Leonardo Santos de Deus Assessor de Apoio Fazendário II - CC-8

 Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2019.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A N° 17.015/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE:  exonerar  os  senhores  abaixo  relacionados,  a  contar  de  02  de

janeiro de 2019, lotados na Secretaria Municipal de Fazenda.

Mat. Nome Cargo Comissionado

6438 Hugo Iedo de Souza Peçanha Assessor de Apoio Fazendário II - CC-8

6439 Leonardo Santos de Deus Assessor de Apoio Fazendário II - CC-8

 Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2019.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A N° 17.015/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE:  exonerar  os  senhores  abaixo  relacionados,  a  contar  de  02  de

janeiro de 2019, lotados na Secretaria Municipal de Fazenda.

Mat. Nome Cargo Comissionado

6438 Hugo Iedo de Souza Peçanha Assessor de Apoio Fazendário II - CC-8

6439 Leonardo Santos de Deus Assessor de Apoio Fazendário II - CC-8

 Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2019.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A N° 17.015/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE:  exonerar  os  senhores  abaixo  relacionados,  a  contar  de  02  de

janeiro de 2019, lotados na Secretaria Municipal de Fazenda.

Mat. Nome Cargo Comissionado

6438 Hugo Iedo de Souza Peçanha Assessor de Apoio Fazendário II - CC-8

6439 Leonardo Santos de Deus Assessor de Apoio Fazendário II - CC-8

 Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2019.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A N° 17.016/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: nomear os senhores abaixo relacionados, a contar de 02 de janeiro

de 2019, lotados na Secretaria Municipal de Fazenda.

Nome Cargo Comissionado

Hugo Iedo de Souza Peçanha Chefe de Divisão de Arrecadação - CC-7

Leonardo Santos de Deus Chefe de Divisão de Dívida Ativa - CC-7

 Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2019.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A N° 17.016/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: nomear os senhores abaixo relacionados, a contar de 02 de janeiro

de 2019, lotados na Secretaria Municipal de Fazenda.

Nome Cargo Comissionado

Hugo Iedo de Souza Peçanha Chefe de Divisão de Arrecadação - CC-7

Leonardo Santos de Deus Chefe de Divisão de Dívida Ativa - CC-7

 Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2019.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A N° 17.016/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: nomear os senhores abaixo relacionados, a contar de 02 de janeiro

de 2019, lotados na Secretaria Municipal de Fazenda.

Nome Cargo Comissionado

Hugo Iedo de Souza Peçanha Chefe de Divisão de Arrecadação - CC-7

Leonardo Santos de Deus Chefe de Divisão de Dívida Ativa - CC-7

 Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2019.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A N° 17.016/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: nomear os senhores abaixo relacionados, a contar de 02 de janeiro

de 2019, lotados na Secretaria Municipal de Fazenda.

Nome Cargo Comissionado

Hugo Iedo de Souza Peçanha Chefe de Divisão de Arrecadação - CC-7

Leonardo Santos de Deus Chefe de Divisão de Dívida Ativa - CC-7

 Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2019.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERCEIRA ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2017

Processo Administrativo nº 4446/2017
Em atendimento ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e a 
Secretaria Municipal de Educação, a Prefeitura Municipal de Quissamã, através 
de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público, para conhecimento dos 

R .J .

R .J .

P O R T A R I A N° 17.017/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE:  exonerar o senhor DIEGO RASO PINHEIRO, mat. n° 6459, do

cargo comissionado de ASSESSOR ESPECIAL DE GOVERNO - CC-1, lotado

no Gabinete do Prefeito, a contar de 16 de janeiro de 2019.

 Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2019.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

interessados, que foram realizadas correções no Edital de Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº 075/2017 que trata do Registro de Preços para 
aquisição de uniformes para alunos da Rede Municipal de Ensino Fundamental, 
Infantil e EJA:
1 – Fica excluído das descrições de todos os materiais, constante ao Anexo 
II, a frase “construindo novos caminhos”.
2 – Item 3.2, do Edital  - Alterado seu Valor, passando vigorar com o 
seguinte:
A despesa com o objeto desta licitação é estimada no valor total máximo de 
R$ 2.091.138,57 (Dois milhões, noventa e um mil, cento e trinta e oito reais e 
cinqüenta e sete centavos)
3 – Item 14.5, do Edital – Alterada a sua redação, passando a vigorar com 
a seguinte:
“14.5 - Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 
MENOR PREÇO GLOBAL, observados os prazos máximos para fornecimento, as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desenvolvimento e qualidade 
definidos no edital e em seus anexos. É vedada a aceitação de proposta com 
preço unitário superior ao fixado no ANEXO II do edital.
Obs.: O Edital de Pregão Presencial nº 075/2017 encontra-se Adiado Sine 
Die. Tão logo seja concluída a análise pelo Tribunal de Contas do Estado 
do RJ e liberado o seu prosseguimento, o referido Edital será republicado, 
sendo disponibilizando na íntegra com todas as alterações supra e outras que 
eventualmente venham a ser determinadas.

Quissamã (RJ), 17 de janeiro de 2019.
Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 184/2018

Processo nº 10984/2018

Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a aquisição de

cestas básicas para a população em situação de vulnerabilidade e risco social, em favor da

empresa HORTO CENTRAL DE MARATAÍZES LTDA, CNPJ N° 39.818.737/0001-51, no valor

R$ 525.120,00 (Quinhentos e vinte e cinco mil, cento e vinte reais).

Outrossim, autorizo a emissão da nota de empenho correspondente. 

Quissamã (RJ), 16 de janeiro de 2019.

Tânia Regina dos Santos Magalhães 
Secretária Municipal de Assistência Social

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300          
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6 D.O.Q.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Registrador: Coordenadoria Especial de Cultura e Lazer
Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 187/2018
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada em serviços de locação, instalação e operação de equipamentos de sonorização e iluminação 
de palco, gerador, trio palco, trio elétrico (Truck), tendas, serviços de locução, para atender a programação do Réveillon, Aniversário, Emancipação Político e 
Administrativo e Verão, conforme especificação e elementos técnicos constantes no projeto básico, que integra esta Ata.
Prazo de vigência: 31/12/2018 à 24/02/2019
A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata constam nas tabelas abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2018

Página: 1/2

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

004 047.12.0008.0 UNIDADE Locação de equipamentos sonorização de médio porte -  11,0000 6.015,0000 66.165,0000
006 047.12.0040.0 UNIDADE Locação de iluminação cênica de médio porte -  2,0000 4.645,0000 9.290,0000
008 047.12.0024.0 UNIDADE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR 125 KVA, COM TENSÃO GERADA DE 220/127

VOLTS - 60HZ, COM MÃO DE OBRA POR CONTA DA CONTRATADA, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA -  

5,0000 912,0000 4.560,0000

Total para este Fornecedor: 80.015,00003

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 047.12.0047.0 UNIDADE Locação de trio elétrico de médio porte. -  1,0000 12.160,0000 12.160,0000
003 047.12.0045.0 UNIDADE Locação de som de grande porte -  1,0000 13.400,0000 13.400,0000
005 047.12.0009.0 UNIDADE Locação de equipamentos sonorização de pequeno porte -  8,0000 3.730,0000 29.840,0000
007 047.12.0044.0 UNIDADE Locação de iluminação cênica de grande porte -  1,0000 6.450,0000 6.450,0000
Total para este Fornecedor: 61.850,00004

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

010 047.74.0138.0 UNIDADE Locação de tenda : medida de diâmetro 6m x 6m em estrutura metálica, altura padrão
mercado, cobertura em modelo piramidal, lona branca anti chama, estrutura confeccionada
Q30 em alumínio polido, fixadas ao solo por estacas de aço, tencionadas através - de cabo
de aço e cordas

22,0000 438,0000 9.636,0000

011 047.74.0170.0 UNIDADE Tenda piramidal 10x10m-  fabricadas em chapa de ferro tubular (de 13 a 20"), com partes
soldadas em sistema "MIG", galvanização de alta resistência, com partes unidas por
encaixe e unidas com parafusos e conexões em aço. Pé de sustentação-  estrutura - de
ferro tubular (de 13 a 18"), com altura de 2,50m ou 3,00m,  ancoradas com cordas de Nylon
de ¾ com amarras especiais, fixadas em estacas de ferro enterradas no solo . Lona de
cobertura -  Laminado de PVC  calandrado com reforço de poliéster impermeável, com
Black-out solar de alta resistência e com emendas vulcanizadas a quente

5,0000 808,0000 4.040,0000

Total para este Fornecedor: 13.676,00002

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

© Tecnologia Global Ltda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2018

Página: 2/2

012 047.20.0012.0 UNIDADE Serviços de locutor local para abertura dos shows, anúncio da programação do evento em
geral e anúncio de utilidade pública. -  

43,0000 299,0000 12.857,0000

Total para este Fornecedor: 12.857,00001

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

009 047.12.0043.0 DIÁRIA Locação de grupo de gerador de 180 Kva carenado e silenciado leve, 60hz, trabalha nas
tensões 127/220 volts. Com aceleração automática, QTA, chave reversora, caixa de
passagem, cabeamento compatível com a carga e 01 tanque de combustível 200 litros -  

1,0000 3.690,0000 3.690,0000

Total para este Fornecedor: 3.690,00001

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

002 047.12.0046.0 UNIDADE Locação de Trio palco de médio porte. -  23,0000 8.880,0000 204.240,0000MB, SV
Total para este Fornecedor: 204.240,00001

Total para esta Solicitação: 376.328,0000

© Tecnologia Global Ltda.

www.quissama.rj.gov.br |  18 DE janEiro DE 2019 | EDiÇÃo: n° 659


